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Suaula: M ezpãe sobre
aos Sezviàores da

11MA, de

uso das suas atribuiçãee zue lhe

confe:idas por Lei Faz saber Que a

vou 0 seguinte Proáeto de Lei:

—Concede Abono ae retribu±çãea *curi {ri as deArtigo 12

todos os Ser.r1do:e3 da Camara ae no

valor de 101.000,00 (cento e cruzeiros)

Artigo 2Q — Este Abono vigorara somente para 0 de

ae 1992.

Esta vigor naaata de sua publicação, re—Artigo 32 —

Vogadas ag disposiçães

S.S da Municipal de

O e Jul±o de 1.992.

Iton Danacer.o




